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INDICAÇÃO N'’ 040/2024

Senhores Vereadores, apresento a Vossas Excelências, nos terrnos do art. 113 ao art.

115 do Regimento Tnterno a presente Tndicação, SUGERTNDO ao Sr. Prefeito Municipal,

Flávio César Bruno Teixeira Filho, corno também ao Secretário de Infraestnrtura, a construção

de uma quadra esportiva para a Escola de Educação Básica Sargento de Castro.

JUSTIFICATIVA

A Escola de Educação Básica Sargento de Castro desempenha um papel fundamental

na formação acadêmica e no desenvolvimento integral de seus alunos. No entanto, a ausência

de uma quadra esportiva tem limitado as oportunidades para a prática de atividades físicas,

comprometendo o bem...estar e a formação psicossocial dos estudantes.

A construção de uma quadra esportiva beneficiará diretarnente a escola e seus alunos,

proporcionando um ambiente adequado para a prática de exercícios físicos e atividades

esportivas. O esporte é uma ferramenta de fundamental importância para a formação de

cidadãos saudáveis e contribui significativamente para o processo de inclusão social.

Além de promover a saúde e o condicionamento físico, a quadra esportiva se tornará

um espaço propício para a realização de eventos esportivos, promovendo a integração e o

espírito de equipe entre os estudantes.

Nestes termos, peço deferimento.

Plenário Pedro Jacinto de Oliveira, 1 1 de janeiro de 2024.

PAULO BERG MELGAÇO
VEREADOR – AUTOR
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